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EDITAL Nº 6, DE 18 DE JANEIRO DE 2013 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº. 1/2012 – CCQSMPMS, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2012 

 

O Presidente da Comissão do V Concurso Público de Provas para Ingresso 
na Carreira do Quadro dos Servidores do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
do Sul, constituída pela Portaria nº 955/2012-PGJ, de 27 de junho de 2012, publicada 
no DOMP nº 395, página 1, torna pública a retificação do citado Edital, a seguir: 

 
 

1. No item 5.5, Do Atendimento Especial, subitem 5.5.1.2, ONDE SE LÊ: 
 
5.5.1.2 A concessão de tempo adicional aos candidatos com deficiência, 
para a realização das provas, somente será deferida caso tal recomendação 
seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo/atestado 
médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, 
por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta 
situação. 
 

LEIA-SE 
 

5.5.1.2 A concessão de tempo adicional aos candidatos com deficiência, 
para a realização das provas, somente será deferida caso tal recomendação 
seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo/atestado 
médico enviado pelo candidato. Serão concedidos 50% do tempo normal 
como tempo adicional a candidatos nesta situação. 

 
 
 

2. No item 7, da segunda fase – prova prática, subitem 7.6, ONDE SE LÊ: 
 

7.6. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais 
forem as circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou 
fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que 
impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de 
acordo com o escalonamento previamente efetuado pela FGV (turno 
matutino ou vespertino), o qual será realizado de forma aleatória.  
 
 



LEIA-SE 
 

7.6 Exceto as hipóteses do item 5.5.1.2, não haverá tratamento diferenciado 
a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais 
como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, 
estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras 
situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou 
orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos 
testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela FGV 
(turno matutino ou vespertino), o qual será realizado de forma aleatória.  
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